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PARECER CONJUNTO Nº 409/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 114/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, que visa dispor 
sobre sons e ruídos urbanos, fixar níveis e horários em que será permitida sua emissão e dá 
outras providências. 
Nada obsta o prosseguimento da propositura, conforme se demonstrará. 
Segundo disposto pela Constituição Federal, é competência comum da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas (art. 23, VI). 
O art. 30, por sua vez, estabelece a competência do Município para suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber, nos limites do interesse local (incisos I e II). 
O eminente jurista Hely Lopes Meirelles considera que “o controle da poluição enquadra-se 
no poder de polícia administrativa de todas as entidades estatais – União, Estados-
membros, Municípios e Distrito Federal – competindo a cada uma delas atuar nos limites de 
seu território e de sua competência, e em conjunto colaborar nas providências de âmbito 
nacional, de prevenção e repressão às atividades poluidoras definidas em norma legal” (in 
Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 422). 
A Lei Orgânica do Município, ao tratar de Meio Ambiente, dispõe que o Município deve zelar 
pela sua preservação, conservação, defesa e recuperação, estabelecendo, inclusive, normas, 
critérios e padrões para a administração da qualidade ambiental (art. 180 e 181). 
O projeto tem amparo legal nos arts. 23, VI, 30, I e II da Constituição Federal e 37, caput, 
160, 180 e 181 da Lei Orgânica do Município, razão pela qual somos  
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam FAVORAVELMENTE, tendo em vista o 
relevante interesse público da proposta. 
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 23/04/08. 
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